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)D E C R E T O  Nº 7 6 0 7
De 27 de abril de 2018.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 10.000,00 (Dez mil reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, e dá outras providências.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do artigo 123 da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e Lei Municipal nº 3889, de 13 de dezembro de 2017, tendo em vista o contido no processo protocolizado sob o n. 6961/2017,

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, de acordo com a Lei Federal N. 4320/64:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL -SEASO
05 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA
08.243.042.6204 – Manter a Proteção Social Básica e Especial de Média e Alta Complexidade da Criança e Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 – 867 – Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica ...... R$ 10.000,00
Fonte: 968 - BB 66949-0 - SCFV - FIA ESTADUAL 

Total da Suplementação ..................................................................R$ 10.000,00

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, artigo 43, da 
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue: 

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL -SEASO
05 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA
08.243.042.6204 – Manter a Proteção Social Básica e Especial de Média e Alta Complexidade da Criança e Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 – 868 – Material de Consumo ...................................... R$ 10.000,00
Fonte: 968 - BB 66949-0 - SCFV - FIA ESTADUAL 

Total da redução  ............................................................................ R$ 10.000,00




Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 27 de abril de 2018.




Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal


